
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

U RS da Paraíba/1908) 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

ABERTURA DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 19/2022 — 

1. Tendo tomado conhecimento que o pregão eletrérico SRP n® 10/2022 (Processo 

Administrativo nº 64240.015482/2022-76) teve alguns itens desertos ou cancelados por não 

terem sido apresentadas propostas válidas. 

2. Tendo sido informada a necessidade de um novo pregão eletrônico pa a aquisição de: 

ek T o 
| 

| 1 | UNIDADE DE 
mEM | DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSERVE VIEDIDA \ 

L — - — [ d sa n RS 

7 SERVICO DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTIUS. 1 16527 | m? | 

| Prestação de servigos, de natureza ndo continuada, | 

com esgotamento e desobstrucdo procedida por| | 

| meio da sucção de resíduos e retirada de todos os! 

dejetos através de caminhdo especializado, | 

equipado e com profissionais czpacitados. Os 

| residuos são succionados de forma mecénica, | 

armazenados para transporte com toda a 

documentagdo necessaria e encaminhades nara uma 

unidade de tratamento apropriada. Os produtos, 

' bem como os procedimentos na ex=cugdo da 

| limpeza, deverdo estar de acordo com as exigéncias 

| dos 6rgdos Governamentais e em conformidade com | 

a legislação ambiental em vigor. 

| Garantia com CERTIFICADO de tratamento 

8 SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA E CAIX/« 16527 Unidade 

| DE PASSAGEM. 

Prestagdo de servigos, de natureza não continuada, 

procedida por meio da retirada de residuos e de ! 

|todos os dejetos por profissionais capacitados. Com 

desentupimento de tubulagéo por hidrojatearnento; ! 

| material; preparação prévia do lscal do serviço; e 

lrm,;eu. do local posterior ao servica Os rasiduos 

‘armazenadns para transporte com toda a 

| documentação necessaria e encaminhados para umal 

unidade de tratamento apropriada. 

| Garantia com CERTIFICADO de tratamento. 



3. Tendo em vista aproveitar o processo licitatório autuado para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS. e e o n 

4, Diante do exposto, RESOLVO: i 

a. Determinar a realização de nova pesquisa de preço para os itens supramencionadó's« 

b. Determinar a realização de pregão complementar utilizando o mesmo processo do ;;regão 

10/2022, cujo edital e o termo de referência, serão voitados & demanda identificada na linea 

2 

c. Providenciar a divulgação do extrato do edital por publicagdo no Digrio Oficial da Unido, com 

data de abertura e divulgação do edital e seus anexos pelo portal de compras do governo 

federal; 

d. Publigue-se; 

e. Junte-se o presente despacho aos autos do processo correspondente. 

Quartel em Jodo Pessoa-PB, 11 de outubro de 2022 

EVERTON LUIS NAVARRA DE ALMEIDA — Cel 

Ordenador de Despesas da Base Admifiistrativa da Guarnição de Jodo Pessoa 

1822-2022 - BICENTENARIO DA INDEPENDENCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE"



Detalhamento dos Itens 

Item 1: desentupimento 

Prego Estimado: R$ 175,81 (un) Percentual: - Prego Maximo: R$ 175 Média dos Pregos Obtidos: R$ 17581 

Quantidade — De rição Observação 

1 Unidade lote iv — rio itapecuru e nordeste maranher econtratação mpresa especiali 
atéria.unidade de r 

da no serviço de desentupimento, limpeza 
medida; met otamento de fossa sép! transporte e descarte de m 0s cúbics 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais R$ 208,00 

da IN 

Órgão: MINISTÉRIO DA EC Data 

Un o Federa Modalidade 

eitoria de Administragao SRP: SIM 

Objeto: Contrataçã esa especializac TIRE.C Identificagao: Nº 
pimento com hidrojateamento de alta ção por alte vacuo 

em redes coletora redes de dren; Lote/ltem: 1/2 
épticas com remogao e destinaçã: a dos detritos da 

) incluindo o fornecimento de Ata: LinkAta de Federal de Sa: Cata: 

ent e mão de para a plena execução do Adjudicação: 31/08 

objeto Homologação: 31/08/2022 16:33 

Descrição: Limpeza de fossa / esgoto / boca de lobo - Serviço de retirada de detritos por Fonte: gov 

sucção te redes coletoras d redes de drenagem, caixas 

lura e fossas sépticas com destinação a resíduos removidos. — Quantidade: 500 

CatSer FOSSA / ESGOTO / BOCA DE LOB Unidade: METRC CUBICO 

UF 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

PRESTADORA DE SERVICOS SALUTI E R$ 190,00 

R$ 143,62 

Órgão: 0 DA DEFESA Data: 02/08/2022 10:00 

do Exércite 
Modalidade: Pregao Eletrônico 

Militar do Planalto SRP: SIM 
ja 112 Região Mil Identificação: S 098 

Base Administrativa da Brigada de Operções Espec 
" 

Lote/Ntem: 

Objeto: tratag: especializada para prestacao de servigo de limpeza, 

manute ritárias e instalação de reparos de poços . 

arte go! oca de lobo, lirageza e desinfecção de Adjudicação: 3 

aix água. a0 de chaves e locação de cagambas Homologagao 09/2022 14:0: 

est D 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo - Lim br 

Boca de Lobo Prestação de serviço de drenagem por & Quantidade: 25 

o . Unidade: METRO CÚBICO 

normas técnicas e ambientais vigentes, 
* UF 0 

destinação, Unidade de medida metro cubico 

CatSer: 16527 - LIMPEZ 0OTO / BOCA OBl 

Razão Social do Fornecedor 
Valor da Proposta Final 

1001-86  RENNOVA COMERGIAL LTDA R$127,0€ 

E Relatório gerado no dia 03/11/2022 10:04:46 (P 177.8.96.128) 
É Codigo Válidação: OqBG%20MOINCEM%21BDI00CDGhambNKgimuSloXXKBUKY.21Z 427w Bg8XFVSkoBoW 70241262 MNe5208%3d 

i bancodeprecos.com briCertficadoAutenticidade loken=0aBG%2520MOINCBIN%252/BD3I00DghVambNKgImuSloXXKBUKY: 25212% 252TwBgBx|FVSkoBoIWTD241% 2521)rM 



CERTIFICA 3 

MINISTERIO DA DEFESA Y 
EXERCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

07.541.172/0001-11 

RAFAEL WILLAMES DE SOUZA 

elatorio de Cotagao: cotação rapida 

Pesquisa realizada entre 03/11/2022 09:57:11 e 03/11/2022 10:01:11 

midade com a Ins! 0 Normativa Nº 73 de 05 de Agosto de 2020. 

Método Matematico Aplicado: Média Aritmética dos pregos obtidos - Prego calculade com base na média aritmética de todos os pregos 

selecionados pelo usudrio para aquele determinado Item. 
Conforme Instr ção Normatives Nº 73 de 05 de Agasto de 7020, 10 Artigo 36, “A pesquisa de preços serd materializada em documento que conterd: INC 1V -Método matemstico aplicado para 2 

definição do valor estimado * 

Item 1: desentupimento 

PREGOS / QUANTIDADE PREGO PERCENTUAL PREGO TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO MAXIMO 

2/6 1 R$1 81 (un) R$ 81 

Preço Compras Data 
. Órgão Público Identifi ) Prego 
Governamentais Homologagao 

1 MINIS EDUCAGAO | Universidade Federal de Santa Catarina | Pró- NºPregão:1522022 31/ 208,00 
Reitoria ministragao UASG153 

MINISTERIO DA DEFE mando do Exército | Comando Militar do Planalto | N°Preg 01/09/2022 R$ 143,62 
Comando da 11º Região Militar | Base Admin a da Brigada de Operções — UA 
Especiais 

Valor Unitário R$ 175,81 

1 dia dos Pregos Obtidos: R$ 17 

Valor Global R$ 175,81 

E Rolatorio gerado no dia 03/11/2022 10:04:46 (IP. 177.8.05,128) 
Godigo Validação: OGBG*:20MOINGE*,2(BD300EDGhVambNKgfmusloXXKBUKY21Z 217 wBgBX|FVSkoBoWTD24 1921 We5zd8%3d 

£ 1tto:/ www bancodeprecos com.br/CertificadoAutenticidade ?token=OqBG%2520MOINCBm252/BD3OeDgh VambNKgfmuSloXXkBUK? 252122521 TwBg8x FVSKoBOIWTD241%2521M 
5l Weszd8%253 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO  BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
U RS da Paraíba/1908) 

- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 : 
— PROCESSONº64240.015482/2022-76 == — 

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, por meio da 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediada à Praça Olavo Bilac, s/nº, no Bairro 

Varadouro, em João Pessoa / PB, realizará licitação para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019 , do Decreto 9.507, de 

21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de O5 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, 

de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 

2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigéncias 

estabelecidas neste Edital. 

Data da sessdo: 23 de noven 

Horario: 10:00 h (dez horas) horario de Brasilia; 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor prego do item 

Regime de Execugdo: Empreitada por prego unitario 

te 2022; 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitagdo é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratagdo 

de Servicos de Limpeza de Reservatérios, conforme condições, quantidades e exigéncias 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitagdo sera dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referéncia, 

facultando-se ao licitante a participagdo em quantos itens forem do seu interesse. 

13 O critério de julgamento adotado sera o menor prego do item, observadas as exigéncias 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificagdes do objeto. 

2 DO REGISTRO DE PRECOS 
21 As regras referentes aos 6rgdos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesdes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

31 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



3.2 0 cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Fedb(afl,_ngs[t{g, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de | 

Chaves Publicas Brasileira — ICP - Brasil. ' " 

33 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presungdo de sua capacidade técnica para realizacdo das 

transagdes inerentes a este Pregdo. 

34 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

35 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no 

SICAF e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informacdo, devendo proceder, 

imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorrecdo ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

354 A não observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificagdo no 

momento da habilitagdo. 

4 DA PARTICIPAGAO NO PREGAO 

4.1 Poderdo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel 

com o objeto desta licitagdo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP 

nº 3, de 2018. 

411 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

412 A participação não serd exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, por se 

tratar de itens desertos em licitagdo anterior. 

4.2 Não poderdo participar desta licitagdo os interessados: 

421 proibidos de participar de licitagdes e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislagdo vigente; 

422 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

423 estrangeiros que ndo tenham representagao legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

424 que se enquadrem nas vedagBes previstas no artigo 92 da Lei nº 8.666, de 1993; 

425 que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolugdo ou liquidação; 

426 entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

427 Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigdo 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenario). 

4238 sociedades cooperativas, considerando a vedagdo contida no art. 10 da Instrugdo 

Normativa SEGES/MP n2 5, de 2017 

4.3 Nos termos do art. 52 do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratagdo de pessoa 

juridica na qual haja administrador ou sécio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissdo ou função de confianga que atue na area responsével 

pela demanda ou contratagdo; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no ambito do órgão contratante. 

434 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o conjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Sumula 

Vinculante/STF nº 13, art. 52, inciso V, da Lei n® 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso , 

do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



4.4, Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilizagdo, na 

execução dos servicos contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente 

publico ocupante de cargo em comissao ou função de confianga neste órgão contratante. B 

45 Como condicdo para participagdo no Pregdo, o licitante assinalard “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletronico, relativo as seguintes declaragdes: 

451 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 

20086, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4511 nos itens exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedird o prosseguimento no certame; 

4512 nos itens em que a participagdo ndo for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalagdo do campo “não” apenas produzira o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

452 que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

453 que cumpre os requisitos para a habilitagdo definidos no Edital e que a proposta 

apresentada estd em conformidade com as exigéncias editalicias; 

454 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacio no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

a55 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIll, da Constituição; 

4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos 1 e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 12 da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão 

publica do Pregdo, ficando responsével pelo ônus decorrente da perda de negécios, diante da 

inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao 

5.6 Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema. 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisigbes, Licitagoes e Contratos



57 Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerd apds a realizagdo dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. . - 
58 Os documentos que comp&em a proposta e a habilitação do licitante melhor cla sificado “ 
somente serdo disponibilizados para avaliagio do pregoeiro e para acesso publico após o 
encerramento do envio de lances. 

‘\’ EA 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA . Í 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, * 
dos seguintes campos: b 
6.1.1 valor unitário e total do item; 
6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale- 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3.2 Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior as 
necessidades da contratante, a Administragdo deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos servicos demandados e executados, concomitantemente 
com a realizagdo, se necessario e cabivel, de adequação contratual do quantitativo necessario, com 
base na alinea "b" do inciso | do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN 
SEGES/MP n.5/2017. 

6.4 A empresa é a Unica responsavel pela cotagdo correta dos encargos tributarios. Em caso 
de erro ou cotação incompativel com o regime tributario a que se submete, serdo adotadas as 
orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso serd suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
65 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior. 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



Fin 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessérios, em quantidades e “‘quahdades 

adequadas a perfeita execugdo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição;- 

6.8 Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, 

sob alegação de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentagdo. 

6.10 Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de regéncia 

de contratagdes publicas federais, quando participarem de licitagdes publicas. 

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalizagdo do Tribunal de Contas da Unido e, apds o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessarias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituigdo; ou condenação dos 

agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso 

verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na execugio do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 
o8 & A abertura da presente licitagdo dar-se-á em sessdo publica, por meio de sistema 

eletronico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

T2 O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que ndo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios 

insanaveis ou ndo apresentem as especificagdes técnicas exigidas no Termo de Referéncia. 

721 Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificagdo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitagdo. 

73 O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participardo da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

1.5 O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item. 

7.6 Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o hordrio fixado para 

abertura da sessdo e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderd oferecer lance de valor inferior ao tltimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relagdo 

aos lances intermediarios quanto em relagdo a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de 

R$ 0,01 (um centavo). 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregdo eletrénico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessdo publica tera duragdo inicial de quinze minutos. Apds esse 

prazo, o sistema encaminhard aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que transcorrerd o 

periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual serd 

automaticamente encerrada a recepgdo de lances. 
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741 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrira oportunidade‘-para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superlo‘ve‘s‘é'dne{a"“ X 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o. d 

encerramento deste prazo. 
%l L Não havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas neste item, poderdo os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagdo, até o maximo de trés, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenarad os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, havera o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o maximo de trés, 

na ordem de classificagdo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as 

exigéncias de habilitagdo. 

7.14 Não serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7415 Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificagdo do licitante. 

7.16 No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o 

sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances. 

717 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera 

aquele previsto no art. 32, $ 29, da Lei nº 8666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, 

sucessivamente, ao objeto executado: 

7.20.1.1 por empresas brasileiras; 

7.20.1.2  por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.1.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de 

acessibilidade previstas na legislagdo. 

7.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o pregoeiro devera encaminhar, 

pelo sistema eletrdnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociagdo em condições diferentes das previstas neste 

Edital 

722, A negociacdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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7.22.2 0 pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociagdo realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmagdo dagueles exigidos 

neste Edital e ja apresentados. 

7:22.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. EX” ‘,‘?i 

723 Após a negociagdo do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitagdo e Julgamento da 

proposta. Fi 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA \ 

8.1 Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro examinard a proposta c!assifie@?fi em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 72 e no § 92 do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2 A andlise da exequibilidade da proposta de pregos devera ser realizada com o auxilio da 

Planilha de Custos e Formação de Pregos, a ser preenchida pelo licitante em relação a sua proposta 

final, conforme anexo deste Edital. 
83 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificagdo da proposta, desde 

que ndo contrariem exigéncias legais. 

8.4 Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 contenha vicio insanavel ou ilegalidade; 

843 não apresente as especificagdes técnicas exigidas pelo Termo de Referéncia; 

8.4.4 apresentar preco final superior ao prego maximo fixado (Acérddo n. 1455/2018- TCU- 

Plenario), percentual de desconto inferior ao minimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequivel; 

8441 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de pre¢os ou menor 

lance que: 

8.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente precos global ou 

unitarios simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pre¢os dos insumos e saldrios 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da licitagdo não 

tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

remuneragao. 

8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados 

em instrumentos de cardter normativo obrigatdrio, tais como leis, medidas provisorias e 

convengdes coletivas de trabalho vigentes. 

8.5 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, na forma do & 3° do artigo 

43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6 Quando o licitante apresentar prego final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

precos ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 

pela analise da planilha de custos, não sendo possivel a sua imediata desclassificagdo, sera 

obrigatéria a realização de diligéncias para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
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8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências parã_afgm - - 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que 

fundamentam a suspeita. 

8.7.1 Na hipdtese de necessidade de suspensdo da sessdo publica para a realizagdo de 

diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessdo publica somente podera ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, 

e a ocorréncia sera registrada em ata 

8.8 O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de ndo 

aceitagdo da proposta. 

89.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.8.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.9 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.10 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.11 Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da 

proposta. A planilha poderd ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 

não haja majoragdo do prego. 

8111 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a 

substancia das propostas; 

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicagdo de 

recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse 

regime. 

8.12 Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, 

podera ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do servico ou da área especializada 

no objeto. 

8.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagdo. 

8.13.1 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderd a sessdo, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.14 Nos itens ndo exclusivos para a participagdo de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, havera 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.15 Encerrada a analise quanto à aceitagdo da proposta, o pregoeiro verificard a habilitagdo 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAGAO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentagdo de habilitagdo do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das 

condicBes de participação, especialmente quanto a existéncia de sanção que impega a participacdo 

no certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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711 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para-gue-o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento SuperioresgNeVa 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

FAA Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

712 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7424 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverd o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o maximo de trés, 

na ordem de classificagdo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

serd sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7413 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as 

exigéncias de habilitacdo. 

7.14 N&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificagdo do licitante. 

7.16 No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o 

sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

747 Quando a desconexdo do sistema eletrénico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão publica sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado 

para divulgagdo. 

7.18 O Critério de julgamento adotado sera o menor prego do item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

749 Caso o licitante ndo apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta. 

7.20 Só podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 32, § 29, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto executado: 

7.20.1.1 por empresas brasileiras; 

7.20.1.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.20.1.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrénico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

722 Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o pregoeiro devera encaminhar, 

pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociagdo em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

FDA A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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7.22.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7223 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solmrtaça,q 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. e 
7.23 Após a negociagdo do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitagdo e julgamento da 

proposta. É Miasremeeee 

ENE 
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA õ 
8.1 Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro examinara a proposta c\assrficada em 

primeiro lugar quanto a adequagdo ao objeto e a compatibilidade do prego em relagdo ao maximo 

estipulado para contratagdo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo 

Unico do art. 72 e no $ 92 do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2 A análise da exequibilidade da proposta de pregos deverd ser realizada com o auxilio da 

Planilha de Custos e Formagao de Pregos, a ser preenchida pelo licitante em relação a sua proposta 

final, conforme anexo deste Edital. 

83 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Pregos ndo caracteriza motivo suficiente para a desclassificacdo da proposta, desde 

que ndo contrariem exigéncias legais. 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 contenha vicio insanavel ou ilegalidade; 

843 ndo apresente as especificagdes técnicas exigidas pelo Termo de Referéncia; 

8.4.4 apresentar preço final superior ao prego maximo fixado (Acérddo n. 1455/2018- TCU- 

Plendrio), percentual de desconto inferior ao minimo exigido ou que apresentar prego 

manifestamente inexequivel; 

8.4.4.1 Quando o licitante ndo conseguir comprovar que possui ou possuird recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, serd considerada inexequivel a proposta de pregos ou menor 

lance que: 

8.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente pregos global ou 

unitarios simbalicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitagdo não 

tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de 

propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneragao. 

8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados 

em instrumentos de cardter normativo obrigatério, tais como leis, medidas provisorias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

85 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, na forma do & 3° do artigo 

43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6 Quando o licitante apresentar prego final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

pregos ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta ndo for flagrante e evidente 

pela andlise da planilha de custos, ndo sendo possivel a sua imediata desclassificacdo, será 

obrigatdria a realização de diligéncias para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
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8.7 Qualquer interessado poderd requerer que se realizem diligéncias para aferir a = - 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que 

fundamentam a suspeita. — — 

8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata 

8.8 O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitagdo da proposta. 

89.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.8.1 Dentre os documentos passiveis de solicitagdo pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.9 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

0s custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.10 O Pregoeiro analisara a compatibilidade dos pregos unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formagdo de Pregos com aqueles praticados no mercado em relagdo aos insumos e 

também quanto aos saldrios das categorias envolvidas na contratagéo; 

8.11 Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagdo da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 

não haja majoragdo do prego. 

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substancia das propostas; 

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicagdo de 

recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse 

regime. 

812 Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, 

podera ser colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada 

no objeto. 

8.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagdo. 

813 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderd a sessdo, informando no “chat” a nova 

data e horario para a sua continuidade. 

8.14 Nos itens ndo exclusivos para a participagdo de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta ndo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá 

nova verificagdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC n 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8715 Encerrada a analise quanto a aceitagdo da proposta, o pregoeiro verificara a habilitagdo 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condigdo prévia ao exame da documentagdo de habilitagdo do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das 

condições de participagdo, especialmente quanto a existéncia de sanção que impeça a participagdo 

no certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, — À 

mantido pelo Conselho Nacional de Jústiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_reguerido.php); e ¢ </ 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU. ” / 

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substituição das tonsultas * 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

socio majoritario, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes 

impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio 

majoritario. 

9.13 Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatdrio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.1 A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.132  Olicitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificagdo. 

9.1.4 Constatada a existéncia de sangdo, o Pregoeiro reputard o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participagdo. 

9.1.5 No caso de inabilitagdo, havera nova verificagdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitagdo da proposta subsequente. 

92 Caso atendidas as condiges de participagdo, a habilitagdo dos licitantes sera verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relagdo a habilitagdo juridica, a 

regularidade fiscal e trabalhista, a qualificagdo econdmica financeira e habilitagdo técnica, conforme 

o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

921 O interessado, para efeitos de habilitagdo prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilizagdo do sistema, devera atender as condicdes exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia Util anterior & data prevista para recebimento das 

propostas. 
922 É dever do licitante atualizar previamente as comprovagdes constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessdo publica, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentagdo da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

923 O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagdo do licitante, exceto se a 

consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certiddes feita pelo Pregoeiro lograr éxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) valida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019. 

93 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, 

necessarios a confirmagdo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante serd 

convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitacdo. 

9.4 Somente haverd a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos 

mediante apresentacdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver duvida em relagdo a 

integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
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capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrahzaçao do 

recolhimento dessas contribuigdes. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverdo encaminhar, nos tem’vos deste 

Edital, a documentagdo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitagdo: 

9.8 Habilitagdo Jur{dlca 

9.8.1 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

9.8.2 em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 no caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus 

administradores; 

9.8.4 inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

9.85 no caso de sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagdo dos seus administradores; 

9.8.6 decreto de autorizagdo, em se tratando de sociedade empresdria estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.89 os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

9.9 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

891 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.93 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

99.4 prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 

apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

9.9.5 prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 

relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatorio, deverd comprovar tal condigdo mediante declaragdo da Fazenda Municipal do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10 Qualificagdo Econémico-Financeira 
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9.10.1 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2 balanco patrimonial e demonstragdes contabeis do último exercicio social, i ó 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 no caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2 é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social; 

9.10.3 a comprovagdo da boa situagdo financeira da empresa serd constatada mediante 

obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicagdo das seguintes formulas: 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 
LG= 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

sG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC= 

Passivo Circulante 

9.10.4 as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administragdo, e, a critério da autoridade competente, o capital 

minimo ou o patriménio liquido minimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

9.11 Qualificagdo Técnica 

9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a servigos executados com as seguintes caracteristicas minimas: 

9.11.1.1.1 ser compativeis com o objeto desta licitagdo, ou com o item pertinente; 

9.11.1.1.2 os atestados deverdo referir-se a servicos prestados no ambito de sua atividade 

econdmica principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente; 

9.11.1.1.3 0 licitante disponibilizara todas as informagBes necessarias a comprovacdo da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando caso seja solicitado, dentre outros 

documentos, cépia do contrato que deu suporte a contratacdo, enderego atual da contratante e 

local em que foram prestados os servigos, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

Base Administrativa da Guarnicao de Joao Pessoa (8 Adm Gu JP) 
Segao de Aquisições, Licitagoes e Contratos



9.11.2  Somente serdo aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrgto ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua execugdo, exceto se firmado para ser executado em 

prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

9.113 Poderá ser admitida, para fins de comprovagdo de quantitativo minimo do servico, a 

apresentagdo de diferentes atestados de servigos executados de forma concomitante, pois essa 

situacdo se equivale, para fins de comprovagdo de capacidade técnico-operacional, a uma Unica 

contratagdo, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.4 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 

dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.13 A existéncia de restrigdo relativamente a regularidade fiscal e trabalhista ndo impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

9.13.1 A declaragdo do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a fase de 

habilitagdo. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma 

restricdo no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias Uteis, após a declaragdo do vencedor, comprovar a regularizagdo. O prazo poderd 

ser prorrogado por igual perfodo, a critério da administragdo publica, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentagdo de justificativa. 

9.15 A ndo-regularizacdo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara 

a inabilitagdo do licitante, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocagdo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo. Se, na ordem de classificagdo, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentagao fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularizagdo. 

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderd a sessdo, informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma. 

9.17 Serd inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por ndo apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.19 Nos itens ndo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitagdo, havera nova verificagdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitagdo da proposta subsequente. 

9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitagdo cumulativamente, isto €, somando as 

exigéncias do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicagdo das sanções cabiveis. 
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9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a ?nkagªa.çãq" 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(ê),para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21 No caso de exercício de atividade de controle de vetores e pragas urbanas: Registro no 
Conselho Profissional afeto à categoria do respectivo Responsável Técnico para prestar serviços de 
controle de vetores e pragas urbanas, nos termos da Lei nº 6.360, de 1976, do Decreto nº 8.077, de 

2013, e RDC ANVISA no 52, de 22 de outubro de 2009. 

8,29 Comprovagdo da capacitacdo técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional inscrito no 

Conselho Federal dos Técnicos ou profissional de nivel superior ou devidamente reconhecido pela 
respectiva entidade profissional, detentor de atestado de responsabilidade técnica (Certidão de 
Acervo Técnico ou documento equivalente) relativo à execução dos serviços de controle de vetores 
e pragas urbanas, nos termos da Lei n° 6.360, de 1976, do Decreto nº 8.077, de 2013, e RDC Anvisa 

no 52, de 22 de outubro de 2009. 

9,221 Em principio, poderdo exercer a funcdo de Responsavel Técnico em empresas de 

Controle de Pragas e Vetores: bidlogos, veterinarios, quimicos, engenheiros quimicos, 
farmacéuticos e agrénomos, que possuam comprovação para exercerem tal função, emitida pelos 
respectivos Conselhos de representação profissional. 

9.23 Comprovacdo da capacitagdo técnico-profissional: comprovagdo do licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional inscrito no 
Conselho Federal dos Técnicos ou profissional de nivel superior ou outro devidamente reconhecido 
pela respectiva entidade profissional, detentor de atestado de responsabilidade técnica (Certidão 
de Acervo Técnico ou documento equivalente) relativo a execucdo dos servicos de limpeza geral de 
reservatorios e de fossas, nos termos da Lei n° 6.839, de 1980. 

9284 A Lei nº 5194/66 e a resolução 336/1980 replicam a obrigatoriedade do registro para os 
profissionais de engenharia, ao passo que a Resolucdo do CONFEA nº 218/1973 especifica quais são 
os tipos de engenheiros que respondem por competéncia. No caso, por determinagdo legal, é 
exigida a presenga de um engenheiro no quadro permanente da licitante, podendo ser ambiental, 
civil, quimico ou sanitarista. 

9.24 No caso de atividade de destinagdo de residuos de esgotos sanitarios e de residuos 
sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas, configurando como atividade 
potencialmente poluidora: Licenga Ambiental expedida pelo órgão competente da sede do licitante 
(ex: SUDEMA), bem como registro no cadastro técnico federal de atividades potencialmente 
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais (IBAMA), nos termos da Lei nº 6.938/81. 
9.25 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitação fixadas neste Edital, o licitante 
serd declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrénico e devera: 
10.1.1 ser redigida conforme modelo do Anexo B do Edital ou, no minimo, na mesma ordem e 
com os mesmos elementos e informagdes, em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
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- N 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assl‘h;dya e ‘a'sfi-f—\ 

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de precos, devidamente ajustada ao lance ™ 4 

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital ? 

10.1.3 — conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedár; para YI'FQÇ:/ ó 
de pagamento. - 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e serd levada em consideragdo no 

decorrer da execugdo do contrato e aplicagio de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4 Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1 Ocorrendo divergéncia entre os precos unitarios e o preco global, prevalecerdo os 

primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerdo estes últimos. 

10.5 A oferta deverd ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preco ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificagéo. 

10.6 A proposta deverd obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que ndo corresponda as especificagdes ali contidas ou que estabelega vinculo a 

proposta de outro licitante. 

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarao disponiveis na internet, após a homologag3o. 

11. DOS RECURSOS 

11 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, serd concedido o 
prazo de no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intengdo de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberd ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existéncia de motivagdo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

1121 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestagdo motivada do licitante quanto & intenção de recorrer importard a 

decadéncia desse direito. 

1123 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terd, a partir de entdo, o prazo de trés dias 

para apresentar as razdes, pelo sistema eletrénico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazées também pelo sistema eletrénico, em outros 

trés dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispenséveis a defesa de seus interesses. 

113 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
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11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos wntere;gíd'os, frué+x 

endereço constante neste Edital. E & /] - 
o |& 

D DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA ” j 

RA A sessão pública poderá ser reaberta: à E ” ..-/' 

12.11 nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulagdo de atos 'ahteriores a 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2 quando houver erro na aceitagdo do prego melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor ndo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou ndo 

comprovar a regularizacdo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipoteses, serdo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 

m2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

B. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

131 O objeto da licitação serd adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso ndo haja interposigdo de recurso, ou pela autoridade competente, apds a regular 

decisdo dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologara o procedimento licitatério 

14. DA GARANTIA DE EXECUCAO 

14.1 Não havera exigéncia de garantia de execucdo para a presente contratagao. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente a convocagdo para comparecer perante o 6rgdo ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Pregos, poderd a Ata ser encaminhada para assinatura, mediante 

correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrdnico, para que seja assinada 

e enviada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Precos 

poderá ser prorrogado uma Unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1 Serd incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceita;grr)é_qotar‘v 

os bens ou servicos com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequéncia da C|aSS'I’fit ção do 

certame. Éj 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firn"\ 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatario tera o prazo de 5 (cinco) dias Gteis, contados a partir da data de sua 

convocagao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizac3o), sob pena de decair do direito a contratagao, 

sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1 Alternativamente a convocagdo para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administragdo poderá 

encaminha-lo para assinatura ou aceite do fornecedor registrado, mediante correspondéncia postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrénico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por 

solicitagdo justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administragéo. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relagdo de negécios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2 a contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3 a contratada reconhece que as hipdteses de rescisão sdo aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administragdo previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

16.4 O prazo de vigéncia da contratagdo é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

16.5 Previamente a contratacdo a Administracdo realizará consulta ao SICAF para identificar 

possivel suspensdo temporaria de participagdo em licitagdo, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrugdo Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 69, IIl, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor ndo estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratagdo. 

16.5.2 Na hipdtese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias Gteis, sob pena de aplicagdo das 

penalidades previstas no edital e anexos. 
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16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administragdo, sem prejuizo da aplicagdo das sanções das demais cominacdes legais cabiveis a esse 

licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificacdo, pa_ra"éb&s a‘l‘@; 

comprovagdo dos requisitos para habilitagdo, analisada a proposta e eventuais docUmentos 

complementares e, feita a negociagdo, assinar o contrato ou a ata de registro de precos. Fi 

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL X o - — 

71 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual»são as — 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitagdo do objeto e de fiscalização estdo previstos no 

Termo de Referéncia. 

19 DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigagdes da Contratante e da Contratada sdo as estabelecidas no Termo de 

Referéncia. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento sdo as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo A 

deste Edital. 

20.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratagdo de que trata este Instrumento 

Convocatério, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital 

21 DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 
211 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 apresentar documentagao falsa; 

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execugdo do objeto; 

21.16 ndo mantiver a proposta; 

2117 cometer fraude fiscal; 

2118 comportar-se de modo inidôneo. 

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 
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condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualguer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

214 O licitante/adjudicatério que cometer qualquer das infragdes discriminadas no subitem 

anterior ficard sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangdes: 

2141 adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuizos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

2143 suspensdo de licitar e impedimento de contratar com o ¢rgdo, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administragdo Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

2144 impedimento de licitar e de contratar com a Unido e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos 

21.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicavel 

em quaisquer das hipoteses previstas como infragdo administrativa neste Edital. 

2145 Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados. 

215 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

216 Se, durante o processo de aplicagdo de penalidade, houver indicios de pratica de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo a 

Administragdo Publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessarias a 

apuragdo da responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual instauragdo de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizagdo — PAR. 

217 A apuragdo e o julgamento das demais infragdes administrativas ndo consideradas como 

ato lesivo a Administragdo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 12 de 

agosto de 2013, seguirdo seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8 O processamento do PAR ndo interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especificos para apuragdo da ocorréncia de danos e prejuizos a Administragdo 

Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participagdo 

de agente publico. 

219 Caso o valor da multa ndo seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta 

do licitante, a Unido ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

21.10 A aplicagdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo 

administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa ao licitante/adjudicatério, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 
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21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. E . be" 

21.12 As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF. R .. 

21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Terrno de 

Referência. ) 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA — — 

224 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

223 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serdo classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

224 Esta ordem de classificagdo dos licitantes registrados deverd ser respeitada nas 

contratagBes e somente sera utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipdteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

23 DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1 Até 03 (trés) dias Uteis antes da data designada para a abertura da sessdo publica, 

qualquer pessoa podera impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação poderd ser realizada por forma eletronica, pelo e-mail 

salc@badmgujp.eb.mil.br, ou por petição dirigida ou protocolada na Secdo de AquisicBes, Licitacbes 

e Contratos, da Base Administrativa da Guarnição de Jodo Pessoa, no endereco a Praca Olavo Bilac 

s/ nº — Bairro Varadouro — Jodo Pessoa — PB. 

233 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboragdo deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnagdo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação 

234 Acolhida a impugnagdo, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do 

certame. 

235 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatério deverdo ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (trés) dias Uteis anteriores a data designada para abertura da sessão 

publica, exclusivamente por meio eletrénico via internet, no endereco indicado no Edital. 

236 O pregoeiro responderd aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsaveis 

pela elaboragdo do edital e dos anexos. 

237 As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no 

certame 
2373 A concessdo de efeito suspensivo à impugnagdo é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitagdo. 

238 As respostas as impugnagdes e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatério e estardo disponiveis para consulta por qualquer 

interessado. 

24 DAS DISPOSIGOES GERAIS 

241 Da sessdo publica do Pregdo divulgar-se-a Ata no sistema eletronico 
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24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega.a .. 

realizagdo do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo hordrio anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicagdo em contrario, pelo Pregoeiro. 

243 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observardo 

o horario de Brasilia — DF. 

244 No julgamento das propostas e da habilitagdo, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas 

que não alterem a substincia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia 

para fins de habilitacdo e classificagdo. 

245 A homologação do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratagdo. 

246 As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo 

da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragdo, o 

principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagéo. 

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentacdo de suas propostas 

e a Administragdo ndo serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatorio. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do 

inicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administragdo. 

249 0 desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do 

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e 

do interesse publico. 

24.10 Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 

que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

2411 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Portal Comprasnet: 

WWW.comprasgovernamentais.gov.br, no site: http://www.badmgujp.eb.mil.br/ e também poderá 

ser lido e/ou obtido na B Adm Gu JP, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira no horário das 9:00 

às 12:00 e 13:00 às 16:00, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 11:30, mesmo endereço e 

periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1 ANEXO A —Termo de Referéncia; 

24.12.1.1 APENDICE ao ANEXO A — Estudo Técnico Preliminar 

25.12.2 ANEXO B — Modelo da Proposta de Pregos; 

25.12.3  ANEXO C — Minuta da Ata de Registro de Pregos 

25.12.4 ANEXO D — Minuta de Termo de Contrato; 

25.12.5 ANEXO E — Modelo da Planilha de Custos e Formação de Pregos; 

25.12.6  ANEXO F — Modelo de Relatério de Verificagdo Técnica 
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EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA — Cel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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O DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA DA EMPRESA 

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

João Pessoa — PB 

Prezado Senhor 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

CNPJ: 

RAZAO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

ENDERECO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Estabelecimento 
Bancário: 

Agência: 

Conta: corrente 

DADOS DA PROPOSTA 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Validade da proposta: | 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 

Pisro e entréra: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO 

82 | ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS. 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Nome completo: 

Endereço: 

Estado Civ 

Profissão: 

Cédula de 

Identidade: 

CPF/MF: 

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o cumprimento do Edital 
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convocatório. \ 

Objeto: CONTRATAGCAO DE SERVIGOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVAT6R1OS. 

Quan- Valor (R$) 
Item Especificagdo/Descri¢do/Marca/Modelo Unidade tidade Unitério Total 

ATENCAO: apresente a 
descri¢do/especificagdo do produto/servigo 

oferecido. Inclua Marca / Fabricante / 

Modelo / Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 

Valor total por extenso: 

Local de Entrega: 

Órgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - Praça Olavo 

Bilac, S/N — Bairro Varadouro, João Pessoa-PB- CEP 58.010-060, e-mail: salc@badmgujp.eb.mil.br; 

Órgãos Participantes: 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) — Av. Pres. Epitácio Pessoa, nº 2205 - Estados, João 

Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone (83) 2106-1550 e e-mail: salc@1gec.eb.mil.br; 

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das Armas, nº 281 — Bairro Cruz das 

Armas — João Pessoa/PB — CEP: 58.085-000, contatos pelo telefone (83) 3241-6945 — e-mail: 

salc15bimtz@gmail.com; 

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av Marechal Rondon, S/N - Jardim 

Aeroporto - Bayeux-PB — CEP 58.113-370, contatos pelo telefone (83) 3222-1000 — e-mail: 

salcl6remec@hotmail.com; 

Hospital de Guarnigdo de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida Presidente Epitacio Pessoa, nº 2121 - 

Bairro dos Estados, Jodo Pessoa/PB - CEP: 58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 — e-mail: 

almox@hguip.eb.mil.br; 

Nos valores estdo incluidos todos os tributos, contribuicdes fiscais, parafiscais, direitos trabalhistas e 

seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a comercializagéo dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao apresentar 

proposta de precos para o referido pregdo: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 
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2 
sa sa " i = “ - tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, cuja Ata de Registro de 

Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de homologação do Pregão E tronico, 

- tenho ciéncia do conteúdo do Art. 16, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013: "A existéncia 
de pregos registrados NAO OBRIGA a administração a contratar, facultando-se a realizagdo de licitagdo 
especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferéncia ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições”. 

- tenho ciéncia que não preciso enviar entre os documentos de habilitagdo as seguintes declaragdes ja 

registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasido da inclusdo da proposta inicial: 

Declaragdo de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e 

Supervenientes; Declaragdo Relativa à Proibicdo do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho 

Escravo ou Degradante; Declaragdo de Proposta Independente; 

- tenho ciéncia que toda documentagdo exigida na fase de aceitação da proposta e na fase de 

habilitagdo devera ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR ANEXO”, penúltimo item do menu do 

fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- tenho ciéncia que os bens fornecidos ou os servigos executados por minha empresa deverdo 
obedecer rigorosamente as especificagdes do Termo de Referéncia, incluindo prazos e condições de 
funcionamento e semelhantes as amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciéncia que TEREI 5 (CINCO) DIAS UTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS, cujo prazo decorre a partir da publicagdo da homologagdo no Didrio Oficial da União e do 

recebimento do aviso e o descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de 

precos, levará a instauragdo de Processo Administrativo para aplicagdo de sanção administrativa 

prevista no item 22.1 do Edital e com amparo na legislagdo em vigor; 

- tenho ciéncia que poderdo ser realizadas contratagdes de pequenas quantidades de cada item 

licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos participantes ou ndo participantes, perante 

0s quais me comprometo e asseguro o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, 

Termo de Contrato ou documento que os substitua; 

- tenho ciéncia que os servicos devem ser realizados dentro do prazo méximo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, nos locais de entrega 

descritos no Termo de Referéncia. 

CARIMBO CNPJ/MF Local e data 

Nome completo 

Identidade 

CPF 

Cargo/Fungdo na empresa 
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c ANEXOC-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

@ 
MINISTERIO DA DEFESA 

EXERCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIGAO DE JOAO PESSOA 

U RS da Parafba/1908) 

A UNIAO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIGAO DE JOAO PESSOA, 

sediada na Praga Olavo Bilac, s/ nº — Bairro Varadouro — Jodo Pessoa — PB, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. EVERTON LUIS 

NAVARRO DE ALMEIDA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 085835183-6 MD e CPF 

168.620.268-79, nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 15 de dezembro de 2020, considerando o 

julgamento da licitagdo na modalidade de pregdo, na forma eletrénica, para REGISTRO DE PRECOS n2 

10/2022, publicada no Diario Oficial da Unido —— — , do dia ... de s. /...../2022, processo 

administrativo nº 64240.015482/2022-76, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

R 
i1 A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual prestação de SERVIÇO 

DE LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital 

de Pregão nº 19/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

E a EEA 
21 0 preço registrado, as especificagdes do objeto a quanndade fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem: 

f 
| Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) ‘ 

Und ‘ Qtd |Valor Uniff  Valor Total ‘ Especificagdo — Marca — Modelo — 

23 Versao 
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de precos consta ¢ 

anexo a esta Ata. 

34 0 Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Jodo Pessoa. - 7 

32 São órgãos e entidades publicas participantes do registro de pregos: 

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) 

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) 

Hospital de Guarnição de Jodo Pessoa (UASG 160139) 

54 A validade da Ata de Registro de Precos será de 12 meses, a partir de sua assinatura, sem a 

possibilidade de prorrogagéo. 

6.1 A Administragdo realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos precos registrados nesta 

Ata. 

6.2 Os pregos registrados poderdo ser revistos em decorréncia de eventual redução dos pregos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo & Administragdo 

promover as negociagdes junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administragdo convocará ofs) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

pregos aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado sera 

liberado do compromisso assumido, sem aplicagdo de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificagdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos valores de 

mercado observará a classificagdo original. 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Secao de Aquisigoes, Licitações e Contratos



C¢+ 
& 
e HO 

6.5 Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor não i 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: X / 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoMntes do / 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo éxito nas negociacdes, o 6rgdo gerenciador deverd proceder a revogagao 

desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratacdo mais 

vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor sera cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condigdes da ata de registro de pregos; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragdo, sem justificativa aceitavel; 

673 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 0 cancelamento do registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1 por razdo de interesse publico; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

TA O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

714, As sancBes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregdo para registro de pregos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competéncia do órgão gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipdteses em que o descumprimento disser respeito as contratagdes dos 

órgãos participantes, caso no qual cabera ao respectivo órgão participante a aplicacdo da penalidade 

(art. 69, Parágrafo Unico, do Decreto nº 7.892/2013). 

73 O órgão participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorréncias 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauragdo de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8.1 As condigdes 

objeto, as obrigagdes da Administragdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigBes 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de precos, 

inclusive o acréscimo de que trata o $ 12 do art. 65 da Lei nº 8.666/93, , nos termos do art. 12, §12 do 

Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realizacdo da sessdo publica do pregdo, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou servigos com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, serd 

anexada a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

8.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais 6rgdos participantes. 

gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebifnento do ' 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, de de 2021. 

EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA — Cel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de Jodo Pessoa 

NOME COMPLETO — FUNGAO/CARGO 

CPF : 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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i = ANEXO D - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO — 

& 
MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO  BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIGAO DE JOÃO PESSOA 
(JR'S da Parafba/1908) 

= 

CONTRATO DE SERVICO DE LIMPEZA DE RESERVATORIOS, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMEDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNICAO DE JOAO PESSOA E A EMPRESA XXXX. 

A UNIAO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA, 

sediada na Praca Olavo Bilac, s/ nº — Bairro Varadouro — Jodo Pessoa — PB, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. EVERTON LUIS 

NAVARRO DE ALMEIDA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 085835183-6 MDef e CPF 

168.620.268-79, nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 15 de dezembro de 2020, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n2 XXXX, com sede na XXXX, CEP 

XXXX, no Municipio de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, 

portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n2 

64240.015482/2022-76 e em observancia as disposicdes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregdo nº 19/2022, mediante as 

cláusulas e as condições a seguir enunciadas. 

13 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de SERVIÇO DE LIMPEZA DE 

RESERVATÓRIOS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 

identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

13 Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA oy VALOR 

1 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



3. CLAUSULATERCERA-PRECO ||| 
31 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

32 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

33 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 

CONTRATADA dependerdo dos quantitativos de servigos efetivamente prestados. 

) T BB R i i i 

4.1 As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotacdo orgamentaria 

própria, prevista no orgamento da Unido, para o exercicio de 2022, na classificagdo abaixo: 

Gestdo/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Pl 

4.2 No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrdo a conta dos recursos proprios para atender as 

despesas da mesma natureza, cuja alocação sera feita no inicio de cada exercicio financeiro. 

53 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência, conforme Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual sdo as estabelecidas no Termo de 

Referéncia, anexo a este Contrato. 

7 Não havera exigéncia de garantia de execugdo para a presente contratagdo. 
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8.1 O regime de execugdo dos servigos a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serdo empregados e a fiscalizagdo pela CONTRATANTE são aqueles previstos no. Termo. de 
R : o 

Referéncia, anexo do Edital. 7 pF 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

1 V 

12.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido: 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a Xl e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso |l, da Lei nº 8.666, de 1993. 

122 Os casos de rescisio contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

123 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisdo administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisdo será precedido de Relatorio indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

1241 balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1243 indenizações e multas. 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2 É permitido & CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrugdo Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

1321 A cessdo de crédito, a ser feita mediante celebragdo de termo aditivo, dependerd de 

comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista da cessiondria, bem como da certificagdo de que a 
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cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, confor\ne a legislagao 

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. Ú 

13.2.2 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à, cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993: 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4 Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitagdes e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo 

de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16.1 Incumbird à CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento, por extrato, no 

Didrio Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17 CLAUSULADECIMASETIMA-PRESCRICOESDIVERSAS |||| 
71 É eleito o Foro da Justiça Federal — Seção Judiciária da cidade de João Pessoa/PB para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Quartel em João Pessoa, PB, de de 2021. 

Responsavel legal da CONTRATANTE 
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Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF nº: Identidade nº: 

Nome: 

CPF nº: Identidade nº: 
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2 ANEXO E — MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA DA EMPRESA 

UGG: 160175 Base Adm Gu JP Licitacdo n2: SRP 19/2022 

5 Data de apresentagdo da  proposta 

(dia/més/ano): 

B |Municipio/UF: ‘ 

E ‘Ano do Acordo, Convengdo ou Dissídio | 

Coletivo: 

D INúmero de meses de execução contratual: 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida 

Quantidade total a 

contratar 

L 
1. MÓDULOS 

Mão de obra vinculada a execução contratual: 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 

1 |Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) 

2 |Classificagdo Brasileira de Ocupagdes (CBO) 

3 |Saldrio Normativo da Categoria Profissional 
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Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 

Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 

Módulo 1: Composição da remuneração 

1 Composição da Remungração Valor R$ 

A |Salário-Base Ú 

B | Adicionais (especificar) | 

C Outros (especificar) 

Módulo 2: Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 

Submédulo 2.1: 13° (décimo terceiro) Salério, Férias e Adicional de Férias 

21 Encargos e Benefícios Valor R$ 

A 13º (décimo terceiro) Salário 

B |Fériase Adicíbnal de Férias 

TOTAL | 

Submédulo 2.2: Encargos Previdenciarios B 

tual 
22 GPS, FGTS e outras contribuigdes Pºríf/") a Valor (R$) 

| o 

A 

B 

| € 

TOTAL 

Submédulo 2.3: Beneficios mensais e didrios B 

23 Beneficios Valor R$ 

A |Transporte 
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| B |Auxílio-Refeição/Alimentação " 

C Assistência Médica e Familiar 

D |Outros (especificar) 

TOTAL ' 

L S = 
Quadro Resumo do Módulo 2 

1 2 Beneficios Valor R$ 

22 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

| 2.2 $ "” 
Encargos Previdenciários 

23 a dd " — 
Benefícios mensais e diários 

TOTAL 

L — L — 
Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) | = -” 

| 3 Provisdo para Rescisdo Valor RS 

À Aviso Prévio Indenizado 

B Incidéncia do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

€ Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 

D Aviso Prévio Trabalhado 

| E |Incidéncia de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado L 

F iMuha do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado | 

Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente 
Submódulo 4.1: Substituto nas Ausências Legais 

4 Substituto nas Auséncias Legais Valor R$ 

| À Isubstituto na cobertura de Férias | 

B Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 

C Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade J 
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TOTAL 

Módulo 5: Insumo diversos B 

5 Insumo diversos ValorRS | 
L 

— A Juniformes 

B Materiais 

c Equipamento 
5 — = 

‘Outros (especificar) 

TOTAL 
L . . | 

Médulo 6: Custos Indiretos, Tributo, Lucro 

‘ 6 | Custos Indiretos, Tributo, Lucro Perz;r’l )[ ual Valor R$ 

À Custos Indiretos 

B Lucro 

C Tributos 

C.1 | Tributos federais (especificar) 

C.2 | Tributos estaduais (especificar) 

G NM : ” ” — 
Tributos municipais (especificar) | 

TOTAL 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
. — 

2 ‘ Mão de obra vinculada a execução contratual (valor por empregado ‘ Valor R$ G 

A IMódulo1- Composição da Remuneração 

B Módulo2- Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

S 'Médulo 3 - Provisio para Rescisdo 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

E |Médulo 5 - Insumos Diversos 
L 
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Subtotal (A+B +C+ D+E) 

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

Valor Total por Empregado 

3. QUADRO RESUMO DO CUSTO DOS SERVIÇOS 

[ " T . 
Tipo de Valor á Valor Proposto  Quantidade de ‘ 

| Servigo Proposto por (ª-lªntldadã de porp UG Tolalfjo Serviço 

| (A) Empregado mp(ré%a o Contratagdo | (UGG+UGP) (Fy=(D)x(E) 

(B) (D)= (B)x(C) (E) 

Servigo 1 

(Indicar) | 

" — | = 

| Valor Mensal do Servigos J 

L - — 
4. QUADRQDEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL 

‘ 4 Descrigdo Valor R$ ‘ 

‘ A >\;alor proposto por unidade de medi;(Und) 

‘ Br | Valor mensal do serviço Ú 

.; CW Valor global da proposg (Valor mensal do s«íiço multiplicado pelo ] 
] número de meses do contrato) N 

(Local e Data) 

Assinatura 

nome representante da Empresa 

(carimbo CNPJ) 

Observação: Planilha atende orientações constantes do Item XV do Anexo | e Anexo VII-D das 
IN 05/2017, alterada pela IN 07/2018. 
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ANEXO F — MODELO DO RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO TÉCNICA — | 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO  BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

RELATÓRIO DE DILIGENCIA PARA VERIFICACAO TECNICA - 
. ICO N° 19/20 T o = s 

OBJETO: 

FORNECEDOR / LICITANTE: 

CNPJ: - IRAZÃO SOCIAL: 

[ENDERECO COMPLETO: B i B T 

[INFORMAGOES COMPLEMENTARES: — 

DATA/HORA INICIO: TD 
= = = 

INFORMAGOES E DADOS VERIFICADOS 
Ne ASPECTOS OBSERVADOS Sim | Não OBSERVAÇÕES 

1 A localização da empresa confere com o endereço re 

gistrado na proposta de preços apresentada? 

2 Foi comprovado o vínculo do representante/signatá- 

rio da proposta com a empresa? 

Há documentos que comprovam a execução das ati- 

3 |vidades econômicas registradas no Cadastro da Re- 

ceita Federal? 

As atividades econômicas da empresa constam do 

. Contrato social ou de suas alterações/aditivos? 

Foi possível observar a presença física dos sócios e 

5 administradores da empresa constantes no Quadro 

de Sócios e Administradores do Cadastro da Receita 

Federal no momento da verificação? 

6 Descreva sucintamente as instalações da empresa? 

(Se possível acrescente imagens) 

7 Número de funcionários presentes na empresa du- 

rante a verificação. 

8 Foram comprovados os contratos de trabalho de to- 

dos os funcionários (presentes ou ausentes)? 
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Foi possível verificar a documentação na qual cons- 

tam os registros de compras de itens relacionados ao 

º objeto licitado ou aos itens que a empresa apresen- 

tou proposta? 

10 A empresa é representante ou revendedor autoriza- 

do de fabricante de item da proposta apresentada? 

u Foi possível comprovar documentos que assegurem a 

autorização de revenda ou representação? 

12 Foi possível observar a presença de funcionário me- 

nor de idade no interior da empresa? 

Os funcionários da empresa exercem a atividade la- 

13 |boral munidos de Equipamentos de Proteção Indivi- 

dual adequadas à sua atividade. 

(Quais são os cinco principais fornecedores da empre- 

4 sa? 

Foi possivel conferir documentos nos quais constam 
15 |fornecimentos recentes (até seis meses) regulares 

dos fornecedores declarados? 

Quais são os cinco principais clientes institucionais da 

1 empresa? 

A empresa demonstrou contar com estoque suficien- 

17 |te e adequado para atender a demanda manifestada 

na licitagdo? 

18 |Outras informações julgadas importantes. 

. PARECER FINAL — 
— SOU DE PARECER QUE A EMPRESA 

() TEM ( ) NAOTEM 

CONDIGOES DE ATENDER A DEMANDA PREVISTA NO INSTRUMENTO CONVOCATORIO E CONSTANTE NA PROPOSTA 

APRESENTADA. 

Localidade, UF, XX de xxo000xx de 2022, 

NOME COMPLETO 

CPF: 

RG: 

Representante da empresa 

NOME COMPLETO — Posto 

Responsavel pela Visita Técnica 

Observação: anexar cópias de documentos nos quals consta a comprovação da condição de representante. 

Junte-se aos autos do 
Pregão Eletrénico nº 10/2022 

Em__de de 2022 

NOME COMPLETO — Posto 

Pregoeiro 
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